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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 327, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 4612013 
AV 12812013 

Stibinete à apreciação do Congresso Nacioilal o ato constailte da Portaria li0 36, de 17 de fevereiro de 201 1, que 
a~itoriza à Associação Coinunitária Sesraiieilse de Radiodif~lsão executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodif~~são coinuiiitária i10 iilunicígio de Serrailos, Estado de Miilas Gerais. 

(AS COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMATICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇAO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 46 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 664, de 21 de julho de 2010 - Associação Comunitária de Vila 
São Jorge - ASJOR, no município de Alto Paraíso de Goiás - GO; 

2 - Portaria n950 ,  de 24 de agosto de 2010 - APRC - Associação Pratiana de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Pratânia - SP; 

3 - Portaria n" 755, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária Amigos 
do Cedro, no município de Cedro do Abaeté - MG; 

4 - Portaria n" 1.098, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências, no município de Goiânia - GO; 

5 - Portaria n" 1.160, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Cultural de Xavantina, no município de Xavantina - SC; 

6 - Portaria n" 1.163, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Cultural e 
Comunitária de Flórida, no município de Flórida - PR; 

7 - Portaria n" 1.175, de 24 de novembro de 201 0 - União Comunitária de 
Realengo e Adjacência, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

8 - Portaria n" 1.182, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de Apoio 
Comunitário e Desenvolvimento de Radiodifusão do Bairro Vista Alegre - ACODERVA, no 
município de Barra Mansa - RJ; 

9 - Portaria n" 1.224, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Apoio à 
Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada - Rádio Douradense, 
no município de Pedra Dourada - MG; 

10 - Portaria n" 24, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Desenvolver Sagradense - ASSCOM SAGRADENSE, no município de Sagrada Família - RS; 

11 - Portaria n" 25, de 17 fevereiro de 201 1 - Associação Tchê Coinunidade, no 
município de Quaraí - RS; 

12 - Portaria n" 26, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária Pró- 
Cultura e Comunicação de São Domingos, no município de São Domingos - SC; 

13 - Portaria n" 28, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária,Cidade das Praias, no município de Jaguaruna - SC; 



14 - Portaria n" 30, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Divulgação de Nova Luzitânia-FM (ACDNL-FM), no município de Nova Luzitânia - SP; 

15 - Portaria n" 32, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária dos 
Amigos dc Dirce Reis, no município de Dirce Reis - SP; 

16 - Portaria n" 36, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária 
Serranense de Radiodifusão, no município de Serranos - MG; 

17 - Portaria n" 37, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária Para o 
Progresso e Desenvolvimento Cultural de Naque, no município de Naque - MG; 

18 - Portaria n" 38, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Educadora Sete 
Quedas, no município de Sete Quedas - MS; 

19 - Portaria n" 40, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Casa Amarela, no município de Recife - PE; 

20 - Portaria n" 44, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária 
Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores de Deficiência Física, no município de 
Divinópolis - MG; 

21 - Portaria n" 48, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária do 
Conjunto Planalto, no município de Capistrano - CE; 

22 - Portaria nQ 49, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, no município de Itapipoca - CE; 

23 - Portaria n" 50, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Beneficente 
Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga - ABCD, no município de Ipaporanga - CE; 

24 - Portaria n" 53, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Amigos do Bairro do Limão - ASCOBLI, no município de Pinhalzinho - SP; 

25 - Portaria nQ 55, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Guarani, no município de Nova Laranjeiras - PR; 

26 - Portaria n" 60, de 3 de março de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Dois Irmãos do Buriti, no município de Dois Irmãos do 
Buriti - MS; e 

27 - Portaria n" 248, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária e de 
Comunicação Social Nossa Senhora de Fátima, no município de Salitre - CE. 

Brasília, 18 de fevere i ro de 2013. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentaçáo para que a entidade Associação Comunitária Serranense de Radiodifusão, no 
Município de Serranos, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusáo comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituiçáo da República Federativa do 
Brasil e a Lei nV.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusáo, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando náo 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integraçáo, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nE53000.027246/2009, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 3" do art. 223 da Constituiçáo Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernarclo Silva 



PORTARIA N q  36 DE 1 7  DE FEVEREIRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.61 5, de 3 dei junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.02724612009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária Serranense de Radiodifusão, 
:om sede na Via Serranos I Minduri, km 02, Margem Direita, Povoado Chalé, Município de Serranos, 
listado de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612,  de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com 6 sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 21°52'30"S e longitude em 44"3,1155"W, utilizando a freqüência 
de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 3 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA\ 
Ministro de Estado das Comunicações 



PARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo no 53000.027246109 

Nome da Entidade: Associação Comunitária Serranense de Radiodifusão 

' Sede: viaserranos I Minduri, Km 02, Margem direita, Povoado Chalé 

I Município: Serranos 

NF - Relatório Final - Processo no 53000.027246/09, Local: Serranos, UF: MG Página 7 de 7 



REQUERIMIENTO PARA AUTORIZAÇÃO 11 
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Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, c-.- 7 7 --"Gf ...: 2 -  -r+-1 L.-. *: 

1 '2-, ," ,- ,-, 3 - r -  -. . . 4 = i z  -, 

A, Associação Comunitária Serranense de Radiodifusão, inscrita no CNPJ sob o 
I no 05.042.617/0001-93, com sede na Avenida Rui Barbosa no 236, na cidade de 

Serranos, Estado Minas Gerais, CEP: 37452-000, Telefone OXX-(35)-33221275 
correio eletrônico vscom@bol.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no ,órgão competente, vem, respeitosamente à 

I 
presença de Va. Ex", em atendimento ao Aviso 0112009, apresentar a documentação 

I : r de que trata o item 7 da Norma n: 112004 - Norma Complementar do Serviço de 
1 ' 

Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC ne 103, de 23 de janeiro de 
I 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

I 

Serranos 15 de junho de 2009 

CPF: 1 
I - 
I * 

stério da Fazenda - CNPJ/MF 
I 
I 

I 
I 2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

Sim 
X 

4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

Não 

Sim 

X 

5 -Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jm'dicas 

Não 

Sim 

X 
Não 

Sim Não 
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6 -Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

7 -Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade 

Sim 

x 

Sim 

X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

Não 

Não 

Sim 

K 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

Não 

Sim 

X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

Não 

Sim 

X 

Sim I Não 

X 

12 -Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

Não 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar nQ 112004 

1 / 

II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

Sim 

X 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

Não 

Sim 

Y 
Não 

Sim 

X 

1 -Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

Não 

Sim ( Não 

X I 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

Sim 

X 
Não 
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legalmente constitui'das e sediadas na área pretendida p m  a execução do Serviço, contendo a T a *  

III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

X 

Sim I Não 

,x 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fíns de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

/ Tiago ~rantes  Pires 

Endereço para correspondência : Avenida Rui Barbosa, no 236, na cidade de Serranos, Estado MG, CEP 37452-000, 
Telefone para contato: OXX-35-33221275; 
Correio eletrônico (e-mail): vscom@bol.com.br 

Sim 

>( 

Pretende sistema irradiante de Sua estação na Avenida Rui Barbosa, No 236, de coordenadas geográficas: 21" 
53' 26,2" S de latitude e 44" 30' 44.10" W de longitude. - 

sEF{l/\{;(j $!i;,:;!,\,,l>:(<;; ::[::jl;f3?\ . ., 

l,jirli,2i,: : 
.: , , , .  :'v ?:.!y;;rsi:<.Y?,; 

.,, ..!I 1; I i. .:,,: S., I!:'! 

Não 





Comprovante de Insçriqão e de Situavão Cadastra1 - Impressão Página 1 de 1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa 'Jurídica e, se houver qualquer bivergencia, providencie junto a 
RFB a sua atiãlização cadastra!. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA 'LIRIDICA 

.... . . . ..- I I I 

flTULO DO ESTABELECIMENTO (NVME DE FANTASIA) 
******A* 

~ 6 ~ 1 ~ 0  E DEÇCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associacões de defesa de direitos sociais 

I ~ 6 D l o 0  E DESCRI~AO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 
94.935-00 -Atividades de organizag6as a s s m i a t i v a õ  ligadas à c r i l t u r ã  e à ã i t a  
94.93-5-90 -Atividades assmiativas nao especificedas anbiiüiiiieiiie 

~ 6 ~ 1 ~ 0  E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~DICA 
399-9 - OUTRAS FORM-AS DE ASSOGIACAO 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

I PCNOSSASENHORADOBONSUCESSO I I 
EAIRROIDISTRITO 

37.452-000 SERRANOS 

DATA DA SINA$AC CADASTRAL 
27l0812008 I I 

* I I MOTIVO DE SITUAGAO CADASTRAL I I 
I I SITUAÇÃO ESPECIAL 

**R**** 

CONF{:RC { ~ ~ j ~ b ~ {  O ()f{!GiNjh L 
Aprovado pela Instrução Norrnativa RFB n" 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no diâ 'Í510Bi2OO9 as 09:56:44 (data e h ~ i â  de Erasilia). 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 15/06/2009 



&A r q&B. MINISTÉRIO DA FAZENDA # Procuradoda-Geral da Fazenda Nacional 
g&cC1,. Secretaria da Receita Federai do Brasii 

k-b-%, -.=>-a- --*- p 
CERTID~O CONJUNTA NEêAT1VA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TR!S!JTOS FEDERAIS E A B~VIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: ÃSSOCIACAO L'OMUNITÂRIÀ SERRANENSE DE RÀDIõDIFUSÃO 
CNBJ: 05.042.61?/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
n3c constam pendências em seu nome, re!a?ivas a tributes administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a insciiç8es em Dívida Ativa da União junio a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no Gmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuipões previdenciiirias e as contribuições devidas, por lei, z terceiros, inclusive as inscritas em , 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (ItdSS), objeto de mriidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Inteinet, nos 
endereços <http://w.receita.fazenda.gov.br> ou <http://w.pgfn.farenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN!RFB n" 3, de 02/05/2807. 
Emitida 8s 10:12:38 de dia 15/OSI2OO9 <hera e data da Erasilia?. 
Válida até 12/12/2009. 
Cádigo de controle Üa certidão: 9f)18.2CIGA.3EB4.ADBZ 

Ceriidao emitida gratuitamente. 

Atençao: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ESTADO DE MINASGERAIS 
COMARCA D E  An;rRUQCA 
MUNIC~PIO DE AdURUBCA 
DISTRITO DE AIURUQC.4 

MARIA AILPELIA AIWARAL 
Oficial 

Cestifico a pedido verbal de pessoa interessada que revendo em meu poder 

de Cartório se acha registrado em 02 de abril de 2002, sob o no 176, Livro A-2 de 

Pessoas Jurídicas. O registro da Associacão Comunitária Seiranense de Radiodifusão 

Sessanos- MF, juntamente com a ata da Assembléia Geral de Constituicão da 

Associação, realizada em 28 de fevereiro de 2002, para fundaqão e aprovação do 

estatuto e eleição da primeisa diretoria. 

Certifico, ainda, que houve uma alteráqão do estatuto da Associaçâo 

Comunitária Seiranense de Radiodifusão, cuja ata de alteragâo se acha. 
K; ' .>,., 

o 11'402, Livro de Pes 

O referido é verdade e dou fé. 

Aiuruoca, 16 de junho de 2009. 



ESTATUTO SOCIAL 
>,- 1 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SERIUNENSE DE RADIODTFUSÃO 



ESTATUTO SOCIAL 

DENOMINAGAO, SEDE E FNS 

Art.lo - A Associação comunitária Serranense de Radiodifusão, doravante denominada ACSR, B 
uma enudade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeteminada , de caráter 
cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída 
pela uni80 de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 
econômicos, do Município de Serranos, Estado de Minas Gerais, com sede, na Av. Rui Barbosa, 
236, Centro, CEP 37452-000, na referida cidade. 

Parhgrafo Único - A ACSR utilizará como denominaçilo fantasia "FREQUÉ%CIA F M  e reger-se-á 
pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no tertitório nacional. 

Art.2O- A Associação Comunitária Serranense de Radiodifusão tem por objetivo EXECUTAR 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, bem como: 

I1 - respeitar e atender aos seguintes principios: 
a) prefegncia das finalidades educativas, aitísticas, culturais e informativas 

desenv~lvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades arilsticas e jomalísticas na comunidade e da integraç 

-v- 

I 
da comunidade atendida; 

1 
c) respeito aos valores Ucos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integ(ação dos I 

%I." í membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideologico- 1 

partidário e condição social nas relações comunitárias; I 

I 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 

$I0 E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

i 

I 

$2' Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em mat6rías 
i 
1 

polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; I 

g3O Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamaçóes ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 

b) oferecer mecanismos $I formação e integração da comunidade, estimulando o lzer, a cultura e 
i 

o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos seiviços de defesa civil, sempre que 

i i 
I 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, j 

de conformidade com a legislação profissional vigente; , 
V --" C=.  L *-, , Í 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expi-éssão i$ , +, - -iirrP;<~ 
acessível possivel. E~IRIs~,, , ! . , -. i 

1)s 1 ; 





programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado B direção responsável pela Rá 
Comunitária. 

Art. 3" - 0s dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.dO- A receita da Associação Comunitária Sewanense de Radiodifusão ser& utilizada, Sinica e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

li = DOS ASSOCIADOS 

Art, 5' - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em AssemblBia Geral, com residência ou sede neste Município, 
desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. .. 

Art. 6 O  - A ACSR será composta pelas seguintes categorias de associados: ' 

I - Fundadores -formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
i l  - Contribuintes ou Efetivos - aqueles que contribuírem de acordo com a decisão tomada em AG 
111 - Honorários -aqueles que prestam serviços sem remuneraçãa. 

Art. 7 O  - As contribuições dos associados ser30 reguladas em.Assembléia Geral. 

Art. 8 O  - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para ca 

que atendam ao disposto no §2O do art, 12; 
b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG; 
C) Comparecer as reuniões quando convocados; 
d) respeitar o andamento da programação da rddio; 
e) ter seu espaço aberto para participação, incrementações com novas idéias; 

Art. g0 - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiv 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, devera 
submetê-la h Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

Art. 10 - São 
a) 
b) 
c1 

órgãos da ACSR: 
Assembléia Geral; 
Diretoria; 
Conselho Comunitario; 

E DE SEU FUNCIONAME -"-<"d.='-. 

Art. 11 - A Assembléia Geral, Órgão máximo de deliberação da ACSR, será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no Último sábado do mês de maio para 
avaliaç3o e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos 





gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 03 (Três) anos para eleição da Diretoría e 
Conselho Comunitário e extraordinariamente podera ser convocada para destituição dos dirigentes 
e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §I0. 

§ 1" - A AG podera ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes a Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

$ 2 O  - A convocação deverá ser feita com anteced,ência mínima de oito dias, através de edita1 ou 
comunicado afixado na sede da ACSR e estúdf6, &m kniÒ násede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

( 5 3 O  - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos 
a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos 
a votar, respeitadas as disposições dispostas no §I0. 

$4' - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, devera ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos 
seis meses, respeitadas as disposições dispostas rio §I0. 

Arl. 12 - A Diretorla da ACSR, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor 
Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um 
mandato de 03 (três) anos, permitida a reeleição. 

§I0 - A Diretoria da ACSR poder& ser~substituída, para finalização do mandato, no todo ou em 
parte, mediante decisão em Assembl&ia Geral, respeitadas as disposiçbes dispostas no $1 O. 

. .. , < ... L >r.,  . . . . - 4t . .  , . ,'. . 
.j 2 O  - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art, 13 - São atribuições: 
tqG ;:l~ "i' r P 

r + . . <, di<$;[;rs];J 
1 ) Da Diretoria: Sebutvino d, ç q,lllulo , 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. OfictaI Interino 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; - lm SICRIIA!'JOS --u.ui .. A -h -- M~ ,%<*> 

ai 
i 

c) Representar a ACSR em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACSR. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrim 

Atividades; 
9 Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afin 





da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens mbveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ACSR, passiva e ativa, judícial e extrajudicialmente, 

coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de 
interesse da associação, movimentar conta bancaria conjunta da entidade com o tesoureiro, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembl4ia Geral; 
praticar todos'os atos necessários a administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: geijr as c , atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os%i?rwços: d.q.:escritário da associação, assinar conta 
conjunta. com os demais responsáveis e assinai'.'com- :o"Presidente todos documentos 
concementes a vida financeira da ACSR, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter 
sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos 
relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da 
secretaria, organizar e manter a escrituraçao do movimento econdmico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concementes a execução do serviço de radiodifus&o comunitária, relativamente aos seus 
aspectos. legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob 
forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de' radiodifusão; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, deito em Assembléia Geral para mandato igual ao da, Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantesde entidades da comunidade local, 
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de. moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento 
do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo 
programação, bem como sua avaliação, 

iv - ons ELEICOES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias a 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de no 
pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , 
um décimo de associados aptos a votar. 

$I0 - vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como 
ou por procuraç80. 

$2O - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou 
proporcionalidde dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vi 





-- 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será 
decidida no início da AG. 

Art, 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os principias e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo Único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

. .. 

vim DA RECEITA E DOP'ATRIM~NIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ACSR será composto- pelas~contribuições sociais definidas 
pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos .bens móveis ou imóveis, pelas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes:do patrocínio sob forma de.apoio cultural. 

parágrafo Onico - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro 
de seu quadro diretivo será remunerado. 

VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇAO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convoca 

Art. 1 9 O  - A dissolução da ACSR ocorrerá segundo decisão de Asse 
remanescente de seu patrimônio liquido, será d&tinado a entidade de fl 
congênere, definida na Assembléia. 

2 5 c t v  2011 
VIII - DISPOSIÇ~ES FINAIS i-- 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , comirecurso a AGI pelo 
associado que se achar prejudicado. i .- 
Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 16 de junho de 2008 e entra em vigor na data 
de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações 
por que passar. 

Sergio Pinto de Almeida 
Presidente 

SeblTt/iLií> i' g: dr  C* ' [ ' ' [ L 2 ! t ~  

O f ,  .i01 InLerino 
:: s~í:r;~~!o:< --- 
"--Sr. a aLdA - --**a- e-.-- e' ' - A 



Certidão , .  

. Certifico que averbei na coluna própria do livro A-2 de 
Pessoas Jurídicas, sob o no 176, fls 20, a Alteração do Estatuto 
Associação Comunitária Serranense de . Radiodifusão Serranos- 

, 8- ' 

MG, Cuja a ata datada em 16 de junho de 2008. 
Certifico, ainda, que na mesma data anexei o estatuto de 

. 
e * .- 
t - . ' 

Alteração no Original. 

Rua A1vwee.s Cobral, 225  
Belo k.~orjaon.l;o --. M Q  





















ANEXO 4 
i 
I 
I 

1 DEC ÇÃO ASSmADA PELOS DERTGENTES DA ERTTIDADE 
I 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária Serranense de 
Radiodifusão, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometeinos ao fiel cumpriinento da Lei 
no 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Servigo de Radiodifusiio 
Comunitária. 

Presidente CPF 

i Vice Presidente 
I 

Tesoureiro i! ' 

Diretor de Comunicação 

Enderego para correspondência : Avenida Rui Barbosa, no 236, na cidade de: Serranos, Estado: 
Minas Gerais, CEP: 37452-000, 
Telefone para contato: OXX-3 5-3322 1275; 
Correio eletrônico (e-mail): vscom@bol. com. br; 











Rua iiil.vi?.i;es I:s?,bral, 2 2 6 



ANEXO 3 

, '  ' ,  

, r;'l i..  

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
Thiano Arantes Pires, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária Serranense de 
Radiodifusão, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na 
Avenida Rui Barbosa, n0236 - casa, Centro. Cep: 37452-000, Serranos - MG, 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de servigo de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execugão de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será 
Freqüência FM. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronizagão GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 21" 53' 26.2" S de 
latitude e 44" 30' 44,lO" W de longitude e o enderego proposto para instalação do sistema 
irradiante é: Avenida Rui Barbosa, no 236, Centro. Ceg: 37452 - 000, Serranos - MG; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar ng 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, a 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612198. 

f 

Serranos, 15 de Junho de 2009. 

Endereço para correspondência :Avenida Rui Barbosa, no: 236, na cidade de: Serranos, Estado: 
Minas Gerais, CEP: 37452-000, 
Telefone para contato: OXX-35-3322 1275; 
Correio eletrônico (e-mail): vscom@bol.com.br 



DECLARO que, a Associação Comunitária Serranense de Radiodifusão 
apresentará projeto técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento. 

Por ser verdade f i o  o presente. 

Tiago Arantes Pires 
Presidente 



DECLARO que, de acordo com a Norma de RadCom 
0112004, no subitem 18.2.7.1, a cota do terreno (solo), no local de 
instalação do sistema irradiantelestúdio correspondente ao 
endereço situado à Avenida Rui Barbosa, 236 - Centro - 
Cep: 37452-000 - Serranos - MG, da referida estação de 
RadCom da Associação Comunifána Serranense de Radiodifusão, 
não é superior a trinta metros, com relação ê cota de qualquer 
ponto do terreno no raio de um km em torno do local do sistema 
irradiante. 

Por ser verdade firmo o presente. 

Presidente 



GUllPBilVAMTE DE DEFOÇITFJ E# CONTA CORREMTE 
Et.1 DINHEIRO 

CLIENTE : TFT TRAÍiEF FEbltlWC T ESOIIRO 
C=ls========I=q=~==2=i::s=='lr;-I=-.1===-:%2:=*====-:=i== 

DATA .... . . .  .::. . . . .  . . . . . . . . . .  ' .  ,., , . :.. 
f 7/Q4/2009 

VBLOR DINHEIRO . . . . . .  ::. . .  . 20,00 . . . .  . . . . . .  VAI..OR TOTAL. . . . .  . . . ,. E @ ,  QO 



ANEXO 07 

IFESTAÇ~O DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E C 0  

A, ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO DE SERRANOS, 
Inscrita no CNPJ sob o n~8.220.405/0001-47, com sede na Avenida Rui Barbosa no 13, na cidade 
de Serranos, Estado de Minas Gerais, CEP 37452-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n9 1f2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SERRANENSE DE RADIODIFUSÃO, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Corn~nitári~. A f m o  ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

Serranos, 15 de Junho de 2009 

dc?& $tl(z i?&6/7 31Lq/fy 
José da Cunha Vasconcelos CPF 







- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

c- -%w-mn-- a*-==mw- 

Aprovado pela Instrução Nomativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. SEF(\IICC) ir'\ 
-""""I : F I;; r- )?/tL 1 

h/iinjsiéi.;;> ,a<;$ (:,-t;;:,;iili1:3i;r;~s 

t Receita Federal do Brasil - 16/08/2006 



ANEXO 5 

NIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Sandra Aparecida de Souza, portador da carteira de identidade no 
MG10723776, residente na Rua Santos Dumont, no 78, na cidade de 
Serranos, Estado de Minas Gerais, Cep 37452-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n?l/2004, 

1 demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária 
Serranense de Radiodifusão, que tem por interesse executar o Serviço de 

I Radiodifusão Comunitária. 

I 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Serranos, 15 de Junho de 2009. 



4 L"(& 
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FESTAÇÃO DE APOIO COLETTVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/20 otal apoio a iniciativa 
da Associação Comunitária Serranense de Radiodifusão, que tem por interesse executar o Serviço de 

Afmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. / A  
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Lista de Resultados - Processos 

Localidade 

S e r r a n o s  

S e r r a n o s  

No. Processo Entidade / Representante 
05.042.617/0001-93 - ASSOCIAÇAO 
COMUNITÁRIA S E R R A N E N S E  DE  

RADIODIFUSÃO 

085.486.746-52- - T i a g o  A o ? t e s  P i r e s  

05.042.617/0001-93 - Associação 

C o m u n i t á r i a  S e r r a n e n s e  d e  Radiodifusão 

Status 

EM ANÁLISE 
I N I C I A L  2 0 7  

CONCLUIDO E 
ARQUIVADO 
2 2 8  



C 
1 ' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027246/09 LocalidadelUF: SerranoslMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SERRANENSE DE RADIODIFUSÃO 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

I COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 21 S5326 21 S5325 

Longitude 44W3044 44W3036 

Distância A:B 0.23 
( IBGE ) 

I Processo I 
I 1 . I ~ntregou documentação tempestivamente? I Sim I 

1 3. I ~ e i a ~ ã o  de concorrentes (d <= 4000 m) I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

24/09/2009 Página 1 de 2 

Av. Rui Barbosa, no 236, Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027246109 Localidade/UF: SerranoslMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SERRANENSE DE RADIODIFUSÁO 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Em relação a primeira análise técnica, o processo , não encontra-se instruído , devendo haverhaver a proposta de 
novo local de instalação, visto estar a 2,12 ~4 de outra entidade na localidade de Seretinga- Mg , canal 200, também. 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELEÇÁO DE RADCOM 

Identifica~ão do Processo 

Número: 53000.027246/09 LocalidadeIUF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SERRANENSE DE RADIODIFUSÃO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Ata de Eleição (ils. 14 e 15), datada de 04/06/2009 - OK 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não 6 prestadora de qualquer modalid 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de te1 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga pa 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Nome do Dirigente 

I ANDRINA ALMEIDA RAMOS 1 097.254.986-80 1 Secretária I sim / sim I sim I 

24/09/2009 RadCom Página 1 de 2 

LUCAS GOMES DOS SANTOS 043.868.946-1 6 -\ &oure,ra) Nao Não Sim 



Identificação do Processo 

Número: 53000.027246/09 LocalidadeIUF: 

I 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SERRANENSE DE RADIODIFUSÃO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELEÇAO DE RADCOM 

a) alterações estatutárias; 

b) documentação dos Srs. Alexandro José Alvarenga e Lucas Gomes dos Santos; 

c) relação de associados. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaJDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 4 qri2 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, ;4q de b-&mbu3 de 2009. 

Ao Senhor 
TIAGO ARANTES PIRES 
Associação Comunitária Serranense de ~ ~ d i ~ d i f ~ ~ ã ~  ; - : . .~.-  : .,..-. . .u,7t.:z=,:. :. , 

i i,;;,.;! *-,, \,ii\d,l;:p.j'-<;> :I . .I., , .. .. . , .: ; 
i 

Avenida Rui Barbosa, no 236 1 
p,ji::c.b.7,>. 7% r -=. 
t . { : ,  <.JIP,5 1.J: 

37452 - O00 1; $.-.?'i :i ? 

Serranos - MG jj 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

1 ! 

I . .  0 r . .  . ,.z,, ,;, ,,l,l., ,, I &ce, , . ,L.,  , , . . , 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000027246/09, na localidade de 

Serranos - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar o 
que se segue: 

A requerente conseguiu sanear a exigência técnica, p~rém,  explicaremos a mecânica 
que envolve esse processo para que possa facilitar o entendimento da entidade na tentativa de 
encontrar um novo local de instalação do sistema irradiante de coordenadas distintas, que não 
interfiram nas coordenadas geográficas da entidade já Autorizada na localidade de Seretinga 
M G .  

Inicialmente, a legislação vigente não permite à ANATEL a designação de mais um 
canal para a execuçáo do serviço, numa mesma região (podendo assim dizer: estarem as localidades 
tão próximas). 

Nesse sentido, cabe esclarecer que Serranos - MG pode 
a outra região, entretanto o uso de diferentes canais de RadICom e 
emissoras ampliam a possibilidade de ocorrência de interferências pel 
da mesma faixa de freqüência de FM de estações comunitárias. 

Com a satura~ão do espectro radioelétrico, torna4 
reconfiguração do PBFM, tornando as chances de viabilização de no 
exíguas. 

Por fim, tendo em vista que a distância existente entre as coordenadas da 
Autorizada - Associação Comunitária de Radiodifusão da cidade de Seretinga - MG, de coordenadas: 
21S5434 e 44W3054 - Canal 200 - e as da requerente: Associação Comunitária Serranense de 
Radiodifusão - Canal 200 - de coordenadas: 21S5326 e 44W3044 ser de 2,12 Km, inferior à mínima 
estabelecida na Norma Complementar no 01/2004, a execução do serviço em ambas as localidades 

J 
RAM - DOSJSSCE-MC 



envolvidas somente será viável, se a entidade requerente modificar as coordenadas do local 
distanciando no mínimo 4,00 Krn das coordenadas de Seretinga IMG, devendo o - 
proposto, ter as coordenadas medidas por equipamento específico GPS, de modo a vir ter a 
compatibilidade técnica entre as entidades. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disp sta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. R 

Atenciosamente, 

VCARILOS ALBERTO FREIRW~SENDE 
Diretor do Departamento de9xtdga de Serviços 

JR - Proc. No 53000.005131/2008 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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i ss\ COMUNITÁR.IA SERRANENSE DE RADIODIFUSÃO 
AVENIDA RUI BARBOSA, 236 CEP: 37452 - 000 

SERRANOS - MG 

Ao Senhor 
OS ALBERTO FRE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Conforme solicitado no oficio 4972 do dia 24 de Setembro de 2009, estamos 
enviando novas coordenadas para instalação do Sistema Irradiante, com objetivo de não 
interferir nas coordenadas geográficas de outras entidades vizinhas. 

Atenciosamente, 

Serranos, 09 de Novembro de 2009 



ÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
Tiago Arantes Pires, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária Serranense de 
Radiodifusão, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na 
Avenida Rui Barbosa, n0236 - casa, Centro, Cep: 37452-000, Serranos - MG; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será 
Freqüência FM. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 daNorma Complementarn: 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 21" 52' 30,22" S de 
latitude e 44" 31' 55,10" W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: Via Serranos 1 Minduri Km 02, Margem direita, Cep: 37452 - 000, Serranos - MG; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612198. 

r=- * ,mHPaai ,m-- - * *  * "i""i" E 

Serranos,- de Novembro de 2009. 

I ,/ 
Endereço para correspondência :Avenida Rui Barbosa, no: 236, na cidade de: Serranos, Estado: 
Minas Gerais, CEP: 37452-000, 
Telefone para contato: OXX-35-3322 1275; 
Correio eletrônico (e-mail): vscom@bol.com.br 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.027246/09 LocalidadelUF: SerranosIMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SERRANENSE DE RADIODIFUSÃO 

Aviso: 30 Publicagão: 1?7f2512009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

I COORDENADAS I 
~ 

Proposta (A) IBGE (B) 

I Latitude: 2 1 85230 21 85325 

Longitude 44W3155 44W3036 

Distância A:B 2.83 
( IBGE ) 

7- 
- - 

Processo 
I I 

1 3. 1 Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 

5. Conclusáo com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 
I 1 7. l ~ e c l a r a ~ a o  do representante legal da entidqde relativa ao item 6.7. IX da Norma 02198. 

9. A área urbana da localidade e <= 3,5 km? 1 Sim I I 1 

1 12. I~onc luçáo  da Análise 1 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Rui Barbosa, no 236, Centro 
I 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 O  andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 6 O $0 12009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, d, 3 de novembro de 2009. 

Ao Senhor 

Associação Comunitária Serranense de Radiodifusão 
Avenida Rui Barbosa, no 236 
37.452 - O00 Serranos - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. " 53000.027246109, na localidade 
de Serranos / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia de Ata de Assembléia Geral para alteração estatutária, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1 - adequação do art. 12, no sentido de que constem os mesmos cargos eleitos na 
Ata de Eleigão datada de 04/06/2009. 

OBS.: No art. 12 do Estatuto Social constam os seguintes c 
Diretor Administrativo e Diretor de Operações. Já na Ata de Eleição d 
foram eleitos os cargos de Presidente, Vice-presidente, Secretária, Teso 
Comunicação. Deverão constar os mesmos cargos nos dois documentos. 

', 
l i  

b) prova de que os Srs. Alexandro José Alvarenga e Lucas 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoit 
(cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), de acordo com ao subite 
Norma Complementar no 0112004; \ (  

c) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 6bk,. :q '' 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" -> 

$)i> <'\ 
da Norma Complementar 0 112004; 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual periodo, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. I 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



PREENCHER COM LETEA DE FGRfdIi 

I 

NCJM R of no 6080 /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
Processo no 53000.027246/09 
TIAGB TES PIRES 
AssoeiiiçMo ComiiniitBria Serrmirnse de Radiodifwssío 
Avenida Rui Barbosa, no 236 I ... C _  

37.452 - O00 Serranos - MG 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Subitem 9.7.1 da Norma 01/2004 

PROCESSO: 53000.027246/09 
LOCALIDADE: Serranos / MG 
ENTIDADE: Associação Comunitária Serranense de Radiodifusão 

Considerando a análise realizada no processo n. O 53000.027246/09, na localidade de 
Serranos / MG, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, constatou-se a necessidade de INDEFERIMENTO dos autos pelos seguintes fatos e 
fundamentos: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 12/05/2009, convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Essa, entidade apresentou parte da 
documentação exigida pela Legislação específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo, 
considerando a seleção da entidade requerente, analisado pelo Departamento de Outorga de Serviços, 
constatando-se pendências passíveis do cumprimento das exigências dispostas no ofício no 6080, datado 
de 2311 112009, AR Postal em 16/12/2009. 

Ocon-e que a "Associação Comunitária Serranense de Radiodifusão" não encaminhou 
qualquer documentação em cumprimento as exigências elencadas no citado ofício, tendo ocorrido a perda 
do prazo por decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decon-ido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

ir " -  * a  
I 

j lf%;f- 3 
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i 

NF - Proc. N." 53000.027246109 /RADCOM/DOS/SSCE-MC 1 . * 
E 



De acordo. Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima 
dispostos. 

Brasília de março de 201 0. 

,,+2w 
ZILDA BEATRIZ 

Secretária de 

NF - Proc. N." 53000.027246109 /RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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Esplanada 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 1 0 6 1201 OIRADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, de março de 201 0. 

Ao Senhor 
TIAGO ARANTES PIRES 
Associação Comunitária Sei-sanense de Radiodifusão 
Avenida Rui Barbosa, no 236 
37.452-000 Serranos 1 MG 

Assunto: Indeferimento 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.027246/09, na localidade de 
Serranos 1 MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos infonnar que o 
inesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: . 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diáiio Oficial da União de 12/05/2009, convocando as Entidades a 
apresentarem a docunlentação exigida para a autorização. Essa entidade apresentou parte da 
documentação exigida pela Legislação específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo, 
considerando a seleção da entidade requerente, analisado pelo Departamento de Outorga de Seiviços, 
constatando-se pendências passíveis do cumprimento das exigências dispostas no oficio no 6080, datado 
de 2311 112009, AR,Postal em 16/12/2009, 

Ocoi-re que a "Associação Comunitária Sei~anense de Radiodifusão" não encaminhou 
qualquer documentação em cumpiimento as exigências elencadas no citado ofício, tendo ocorrido a perda 
do prazo por decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

Em f a ~ e  do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Conlunicações enl Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (tsinta) dias, confoime disposto 
alíneas da Nonna Complementar 0112004. Decorlido esse prazo a do 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ 
Secretáiia de Sesvi F 

NF- DOSISSCENC 



Oficio no: O112010 
Assunto : " Pedido de reconsideração" referente ao processo no 53000.027246109 
Entidade: Associação Comunitária Serranense de Radiodifusão 

Avenida Rui Barbosa, no.: 236 
37452 - O00 Serranos - MG 

Data: Serranos, 14 de Abril de 2010. 
:.'::.:::.'.,r .c.?:..: :. .:.-~.:".:::,;;2..i (;: ,*::..- r.: ::.::, . .  ,- .......... ., , , , '  .. , .-:;:i; L:;> .L :-.:,:jjj ,..:ji::. -..-i.. -. . . 

F; ?<,$>, ;< ;!- /,c, ' t-j 

Senhora Secretária, 

Conforme oficio no. 1.1061201 0 RADCOMI DOS/ SSCE-MC, venho 
pelo presente fazer um "pedido de reconsideração" referente à análise do processo no.: 
53000.027246109 da Associação Comunitária Serranense de Radiodifusão; 
Considerando que por motivos alheios à minha vontade, não pude encaminhar os 
documentos em tempo hábil. 

Estou encaminhando os documentos em anexo e conto com a valiosa 
colaboração e atenção de V. S". para análise e emissão de um parecer favorável. 

Antecipadamente agradeço e despeço-me. 

Atenciosamente, 

Ilma. Sf.: 
Zilda Beatriz de Campos Abreu 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 
70.044-900 Brasília I DF 



DOCUMENTOS SOLICITADOS NO OFÍCIO No 6080 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SERRANENSE DE 
RADIODIFUSÃO 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS: 

- Tiago Arantes Pires 
CPF: 085.486.746-52 
RG: MG-14.129.022 - Órgão Expedidor: Secretaria de Segurança Pública / MG 
Rua Dom Inocência, 83, Cep: 37452-000, centro, Serranos - MG 

- Alexandro José Alvarenga 
CPF: 061.1 82.156-77 
RG: 12.185.273 - Órgão Expedidori Secretaria de Segurança Pública / MG 
Rua Padre Anchieta, 259, Cep: 37452-000, centro, Serranos - MG 

- Valdeci Carneiro Pereira 
CPF: 71 1.699.896-91 
RG: M-4.616.577 - Órgão Expedidor: Secretaria de Segurança Pública 1 MG 
Avenida Rui Barbosa, 176, Cep: 37452-000, centro, Serranos - MG 

- Andrina Almeida Ramos 
CPF: 097.254.966-80 
RG: 16.547.524 - Órgão Expedidor: Secretaria de Segurança Pública / MG 
Rua Sete de Setembro, 375, Cep: 37452-000, centro, Serranos - MG 

- Lucas Gomes dos Santos 
CPF: 043.868.946-16 
RG: M-11.749.174 - Órgão Expedidor: Secretaria de Segurança Pública / MG 
Rua Sete de Setembro, 03, Cep: 37452-000, centro, Serranos - MG 

- Ana Paula Resende Souza 
CPF: 054.816.836-95 
RG: MG - 12.824.695 - Órgão Expedidor: Secretaria de Segurança 
Avenida Rui Barbosa, 250, Cep: 37452-000, centro, Serranos - MG 

- Valdinei Augusto da Silva 
CPF: 052.952.596-84 
RG: 
Rua Padre Anchieta, 430, Cep: 37452-000, centro, Serranos - MG 

- Marcos Siley da Silva , .. 

CPF: 052.925.876-56 
RG: MG - 11.385.598 - Órgão Expedidor: Secretaria de Segurança Pública / MG 
Rua Padre Anchieta, 430, Cep: 37452-000, centro, Serranos - MG 

- Maria Goreti da Silva 
CPF: 007.541.956-43 
RG: 16.673.825 - Órgão Expedidor: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais 
Rua Padre Anchieta, 430, Cep: 37452-000, centro, Serranos - MG 



- Alessandro de Souza Vieira 
CPF: 818.363.416-87 
RG: 34.403.334-X - Órgão Expedidor: Secretaria de Segurança Pública / SP 
Avenida Rui Barbosa, 3 15, Cep: 37452-000, centro, Serranos - MG 

- Gláucia Messias Pimentel 
CPF: 078.764.766-78 
RG: MG- 13.990.629 - Órgão Expedidor: Secretaria de Segurança Pública 1 MG 
Avenida Rui Barbosa, 3 15, Cep: 37452-000, centro, Serranos - MG 

- Rita Francisca de Souza 
CPF: 079.284.976-03 
RG: 36.850.51 1-X - Órgão Expedidor: Secretaria de Segurança Pública / SP 
Avenida Rui Barbosa, 249, Cep: 37452-000, centro, Serranos - MG 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

INFORMASAO N2 3 2 IREC12010-RADCOMIDOSISSCIIMC - ALR 

e REFERÊNCIA: Processo no 53000.027246109. 

OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

I/ 
INTERESSADO: Associação Comunitária 1 
Serranense de Radiodifusao, na localidade de 

Serranos, Estado de Minas Gerais. 

e ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício nO1 10611 0, sldata, cuja 

análise resultou na constatação de procedência .md~m..w. - 2  

pedido formulado pela requerente a 
I 
i 

I 
I 
I 

I - INTRODUÇÃO I 

I 
I 

1. A Associação Comunitária Serranense i 
qualificada nos autos do processo em referência, apresentouf Pedido dé i 

Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento que julgou suficiente 
para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter sua participação 
no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 12/05/09 (28' Aviso), que teve por 
objetivo convocar as interessadas na autorização para execuqão do serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo r em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de 

alr-Informação - Rec. - Proc.n053000.027246109 - SerranoslMG I RADCOMIDOSISSCEIMC 



exigências, com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente não 
apresentou a documentação em cumprimento as exigências descrita no ofício 
n06080/09, datado de 2311 1/09, AR Postal de 16/12/09, resultando no arquivamento 
dos autos. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, 
apresentando a documentação solicitada. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, apresentando a documentação relacionada no ' ofício n06080/09, datado 
de 23/11/09, AR Postal de 16/12/2009, alterando 'assim, o motivo que originou o 
arquivamento, possibilitando a continuidade da análise, acrescentando-se ainda, que 
não há entidade selecionada na localidade em questão. 

' 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, podem 
ser consideradas procedentes, vez que saneou o 
possibilitando a continuidade da análise. 

III - CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o 
o pedido: 

I ,  - deverá ser acatado, diante da procedência das alegações 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, a regular tramitação 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 
proceda a averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e da Sra. Secretária de 

alr-Informação - Rec. - Proc.n053000.027246/09 - SerranosIMG / RADCOMIDOSISSCEIMC 



Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
a requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF, 06 de W-T- de 2010. 

ALBA 
L.--- 

Chefe de Serviço 
SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF,oG de de 2010. 

~oordenhdbr de Serviços de ~adiod&o Comunitária 
' .- * (2 fi;a!eii.vie 24, % ,??r4 ~ ~ i ' i j '  

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF, d 

Secretário de Serviços de Comunicação ~letrôn$a, Interino 

alr-Informação - Rec. - Proc.n053000.027246/09 - SerranosIMG 1 RADCOMIDOSISSCEIMC 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRQNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@rnc.gov.br 

Ofício n.O i 2 11 OIRECIRADCOMDOSISSCE-MC 

- .  
Brasília- DF, 8 G  de L+-~U de 201 0. 

Ao Senhor 
Tiago Arantes Pires 
Associação Comunitária "rranense de Radiodifusão 
Avenida Rui Barbosa, no 236 
37452-000 - Serranos - MG 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Comunitária Serranense de Radiodifusão, na localidade 
de SerranosIMG, relativamente a documentação contida nos autos do processo no 
530Q0.027246109, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício no 1106110, refere-se à análise 
inicialmente efetuada diante da documentação constante nos autos do citado 
processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do processo foi revisto, 
face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de nova 
documentação, considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalisação do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pela r 
saneamento da documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

i 
CARLOSALBERTOFREIRERESENDE 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, Interino 
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MINISTÉRIO DAS CONIUNICAS~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIC,O DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADC 

Identificagão do Processo - v-- 

Número: 53000.027246109 Localidade/UF: SerranoslMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SERRANENSE DE RADIODIFUSÃO 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (8) 
Distância A:B 

I Via SerranoslMinduri Km 02, Maraeni direita I 

3. IRelação de concorrentes (d c= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) 0 
Processo 

1 20 1 53710.000499102 I Serranos I MG 
3.310,OO 

1 2 0 0 5 3 0 0 0 . 0 6 3 3 0 2 1 0  5 Seritinga 
-- 
I--- --- - . ,. 

base na análise dos distanciamentos do mesmo canal i 
-- i 

.!- z 
'1 

,:, 9 : 

$;L, 
item 6.7, IX da Norma 02/98. 

- -- 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98 
-- 

X 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
--- .- -- 

ereço da Sede Administrativa da Emissora 

v--- --- 
26/05/201 O Página 1 de 2 

i. ,' 



MLNIST~~RIO DAS CC?MUNICAÇÕES 
S I - ~ ~ E T ~ F J A  DE SERVIÇOS DE I~RDIOOIKISÃO 
UEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ~ 1 0 ~ ~ ~ ~ 0  

R e f m t e  Ofic.io no 6 " ~ ~ ~  /O ~ I R A D C O M ~ O S I S  SCE-MC de -....L/--. JC; ,!,i , 43oLJ 

0 :?( jQ/"] (7 7 yG! ,y /: 0 ~ r o ~ e s s o n  . ..--L e.. . .. '.<:Ik , , ,- Localidade: Jh=frp.G7-..~><;o / ~ r i  G 
-2 - * i  

' C- -2 

Entidade: C ,  7 , . . , ,  d ~ , ~ , r ~ , ~ , ~ . c . - . - L ~ r , r , ~ L L ~  . ,.r(n .,~,~q~c<.r(.i,l<.tJ>.tr 
I-/' i' 

( ) única entidade rio local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ) em análise:( ) em e.>;igê.ncia,( ) i.nstrriído 

(e) Cunipridss iutegalnente - Processo iiistruído (1' Fase) . 
( )  Cunlpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(.) CumPridbs integraltilente - Processo iiistniído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

EXTGIÊNCT AS ,JTTRÍT)TCA& 

Observações: 



. . 
CWJ - FLS. 0b.5, 
jgs~a~mo s o c ~ k  - ns.  ' O0 n 

,"? ATA DE ~ m ~ ç Á o / ~ o ~ s ~ r ~ m ç Á o  -°FLSL zÍ'l ,c6 I,, 

ATA DE ALTERAÇÃQDE çÃ.0. DA DENO ÇÃO-FLS. . , . , 



7'IACiO ARANTES PIitf:S 
ASsOc. C O ~ ~ ~ I ~ N I T Á I ~ I A  SEKRANENSE De 1{ADroI>rvusAo 
AV. RUI BARBOSA, 236 

SERRANOS/MG 

-- 

BAMS LE VER 
, 752/10203-O FC0463 / 16 114 x 186 rnm 
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i' : *'fc;, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES E )  v? e,\ Q$ ; 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA e-2 , 3  

r I< ' I 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS fq, 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andat - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício llOd./.l Pi /203.0/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, &? 6 w-m-@ de 2010. 
Ao Senhor 
TIAGO ARANTES PIRES 
Associação Comunitsria Serranense de Radiodifusão 
Avenida Rui Barbos, no 236,Centro 
37452-000 / Serranos -MG 

Assurito: Solicitação de Documentação [ V  0 9  ,L- 
I 

Senhor Represeiitailte, 

Tendo enl vista a análise realizada no processo n. O 53000027246/09, na localidade 
de Serraisos -MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejain enviados os seguintes docutnentos: 

A documentação elencada tio subitem 12.1 e su 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou 
que consiste da seguinte documentaçáo: 

1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente pr hidq .j p g i p d ~  pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalaç operaç'o reteididas 
para a estação do RadCom., cotiforn~e disposto no s~ibitem 12.1 alínea "a" 

/ L /  
_._l__Iw------- 

1 

2. declaraçáo firmada pelo representante legal da entidade, confo'rme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Cotnplementar 0112004 , ou seja: 

a.1) declaraçáo de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
esta~ão, interromperá imediatamente suas tratlsmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaraçáo de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
esta.çáo, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 



1 * 

3. planta de armamento em escala compatível com a área da localidade objetk da, pi , "': outorga, e que permita a visualizaçáo do nome das ruas, assinalando o local de instalação dó 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da 
entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

4. diagrama de irradiaçáo horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificaçóes técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarizaçáo circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitein 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informaçóes técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
iilstalaçáo do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7: 1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norina Complementar 01/2004; 

6. declaraçáo do profissioiial habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de prote(;áo aos aeródromos, ou declaraçáo do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalaçiio proposta, ou, se for o caso, declaraçáo de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforine disposto no subitem 12.. 1, alínea "f' da Norma 
Complementar 01/2004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
iilstalaçáo proposta atende a todas as exigências das normas técnicas ,em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena tcansmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitein 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 01/2004.; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforn~e disposto no subitem 12.1, alínea "11" da Norma Complementar 0112004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou auteiiticaçáo bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, co 
subitein 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamerito de 

RAM - Proc. No 53000027246109 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ALTITUDE D q  LOC . < 

l 1 l o l z l 1 l r .  - to.]& d '  7. 

FABRICANTE MODELO 

I I I I  I I I -- A 

PERDAS NA LMIA (PL) E ~ C I ~ N C I A  DA LINHA (?) 

a l o l .  I 6 1 7 1  

3.m 
Perdas na linha (HPL) E8ciencia áa  lijinha = 49 10 

IOD 

Ft = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horlzoatai, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano verti~R-r, em vezesa 
11 = Eficiência da firiùa de trand~s50 

, Obs.: A potência efetiva irradiada @W) por emissora cEo Radglom dever& ser iwal ou inferior s 25 
Watts. 

ERP(dBk) J-i potsncia efetiva irradiada 

d (lun) = distância da anltena LPmsnaissor;t- aaa SIniite da área de ?sewiqu (raio da &ea de serulço) 

Obs.: 8 miiximo valor de iote~tsMwiIe de campo ao Iirnit* da iirea'tk swvi$o ser5 de 9% dBp. 

Anexo 01 - Blsnb de arruamenka ern a c d n  eompa%5vel - I rqado de cir~anfe 
pelo contorno de no mkimo 91 dBp. hzifi;:+* I .  I !  P 

NOME COMPLETO 

CIDATIE 

I s I A I N J I . I A I  I R I I I T I A I  I s I A I Y I u I c I A ~ ~ ~  I [  I I I I I . , I  I ,  I I I I 
CEP TELEFONE F k -  

13171514 101-10101d 1 13 /51 -1314171117 \418 /31  &- 
m e l :  1sl:hl~1!-1?191 dd a 19lhkltlds 
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Av. Álvares Cabral, i 600 . St" Agostinho . Belo HorizontelMG 
30 170-001 = ww.cíea-mg.org.br . Te!.: 31.3299-8700 

Conselh*Reyional deEngenbríi,.aIqunt.lura 
eAum$lomhde wmas Gera& 080028 30 273 (Ouvidoria). 0800 039 2732 (Atendimenio) 4 - 51 

MOTASAO DE RWPOBiESABltlDADE TÉCNICA - WRT 
MATR1Z OBRA I SEWOÇO 

- - - - - - -- 
mRITraWTAbX, 

WNonedo profissional responsável pela Obra ou Serviço 1 C6 Registro no êREA W CPF 

HELDER SEPULWOA BONFlM 
- - - A  

MG?'4028/0 623.949.406-20 
OfiTítalo(s) de Profisslonai 
ENGENHEIRO ELETRíCISTA 

OB Telefone 

( 35) 3471-7483 
OSMreço  residencial do Profissional 

RUA PROFESSOR FRANCISCORIBEIRO NIAGALHAES 125 FERNANDES SANTARITADO 
SAPUCAI MG 

> - ---- -* 

1 

L 
CONTRATANTE 

18Norne do contratante I I 9  CPF ou CNPJ 

$1 Morno da empresa contratada 

$0 CEP 

37540-000 

-- 

> ,~~ - 

ASSOC. COM. SERRANENSE DE RADLODIFUSAO 05.042.6i7/000i -93 

B€ndereço para correspondência 21 CEP 
AV RUI BARBOSA238 CENTRO - -  ---e 37452-000 

12Regisiro no CREA 13 CMPJ I4 Capital Social 

'ir CEP 

I 
L- --- - - -= -- D n o a s D A O B R A I S ~ I ~  - - - 

ZNome do proprietário 2.3 CPP ou CNPJ 

15 Telefone 

ASSOC. COM SERRANENSE DE RADIQDIFUSAO 05.042.61 7/0001-93 

%Endereço da obra ou  serviço 

ESTRADA VIA SERRANOSIMANDURI KM 02, MARGEMDlREtTARURAL - POVOADO CHALE 
-- 

25 Município 26 CEP 

SERRANOS-MG 37452-000 

vr\rcuinçno LEGAL 
APBTé regida pela Lei 6496177 e, na  falta de outro documento, 
&para todos os efeitos legais. corno contrato entre as partes. 

LEMBRETE 
ConduMaaobra ou serviço, há a necessidade de solicitar baixa 
& M T  no DREAWO. Cada M P  baiada iner>ipora-sr ao a e e f ~ d  
t&mikmdo profissional. do qual poda-sa obter C0rt ida~ M l a n t e  
reqwrirnento. O acervo tbcnico é documento de grande valia, 
princlplrninte como currfculo, para participaçito de Iicihç- e 
conprovaçikã junto ta previdancia paro efeite de aposa<ntadari%. 

42 Data do pagamento i verificada eletronicarneríte pelo C R M Q  em1910712010 
da pqamnto .  de rarponsabilidade do  
paro fins da regis(ro no acervo tfsnico. ----- 

mPmficIy:&Q MEGANIC~S MA OBWSERMSO 



\r , . : $ i fa t<  
,; ' JAG!. 

., , 
AV. Ái~acires ç a  0 . SrAgoçunho . &/o Hokonten\nG 
30 170-00í rrra-mg.oq.br Tel.: 34.3299-3700 
08002830213 (Ouvidaria) . Q80O W4 2732 (Atendimento) 

----+---- - -  - - - - -  - . - 
Cedente 
C QNÇEtH U REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIADE MfNAS GERAS-CNPJ 17.254.50@/000I-63 
Sacado 
HELDER SEPULVELIA BONFIM 

Tpo: Matriz -Número: 5129478500 

A-OW receber após a data devencimnto. 

i.. ' .- 
/ . X ' /  ,L,;., c 
/- 

,$!7/~~~/2010 
L= 

HORA DF 13:56: 13 L- - -- 

&OT. 11,052i17-2 TERM 015405 5 
 OCALID LIDA DE: SANTA RITA DO SAPUCAI aG, VINCULAIlA: 0941 i h' 
&i 
9:,- CMPRUVANTE PAGAMENTO DE 

BLOQUETO BANCOS 

DATA DE VEN1;IMEEiTO: 28/07/2010 
G$ALOR DO PAGAMENTO: 31,50 - 
h i 'i L. 

9. 
à? 

0013458652 90000001512 L- 
29478500217 1 00606000003150 - 

1.3 * -  

I c; - 

Dis.tue CAIXA - 0806 726 0101 k- 
&, L: k Oiivid'trif~ cla CAIXA:,0800 725 7474 iv; f =L , 

Reclaieacoes, sugestoes e elogios 
i 

b*c -- - . ' -- . www .caixa,sov, br 
i 
4 208-456858627-4 
LI- 
L."LvIA DO CLIEIJTE 





ASSOCIAÇÃO COMLTNITÁRIA SERRANENSE DE RADIODIFUSÃO 

Endereço para correspondência : 
Avenida Rui Barbosa ,236 Centro Serranos MG 

CEP: 37452-000 



DECLARO para os devidos fins que, 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão 
interrompidas imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

I - na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso 
essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão 
interrompidas suas transmissões; 

Tiago Arantes Pires, representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 
SERRANENSE DE RADIODIFUSÃO. 

Serranos, 28 de Julho de 201 0 

I / /  ~ i á g o  Arantes Pires 



DECLARO que, de acordo com a Norma de RadCom 

01/2004, no subitem 18.2.7.-l, a cs& do terreno (solo), no local de 

instalação do sistema írradiant~/est6cfio eorresgondente ao endereço a 
1 

Via Serranas I Mindwrl Krn O%, BJa~ern direita, Povoado Chall! - Cep: 

37452 - 000, Serranos - Me, da referida estaí;Go de RadCom da 

Assctciaçãs CsmunitAria Ser~anense de Radbeiífusko, n50 B superior a 

trinta rnetras, com refstg3o à cata de qualquer ponta do terreno no raio 

de i(urn) km e m  torno do I Q C B ~  do sistema Irradiarite. 

Par seF ve~dade firmo er presente. 

CQNFEA 3M388041-0 
CREAIMF 74828/8 



DECLARO que, a instalaçáo pnrposta niio fere os gabaritos 

de proteção ao aerbdromo 116s mranicipio ds Serranos estado de Minas 
1 

Gerais, onde localizar& a estaçGa de RwdCom, paptencente a 

Associação Csrnunithna Serranense de Radiodifusão no referido 

enderege, situado B Vjei Serrano.; I Mipid~ri Km 02, Margem direita, 

Pavoaido @h-[& - Cep: 37452 - OOQ, Serranos - MG. 

Por ser verdade firmo o presente. 



NEXO 



Planb de arruamento em escala compatível - traçado de circunfer6ncia de 
1 Krn, delimitada pelo contorna de no máxima 91 dBp. 

A Sede da Associa~ão em questão localim rio mesmo endereço da 
EshçãolEstúdio na eslmda: Via menanos 1 Minduri Km 02 ..- Zona Rural 
Margem direitai, Povoado Chalé - Cep: 37452 - 000 - Serranos - MG. 

Local do sistema irradiantelestúdio da entidade indicada por : 
Coordenadas geográficas 21" S 52' 3OJJI 44" W 31' 55" 
Local indicado como: Via Serranos I Minduri Km 02 - Zona Rural 
Margem direita, Povoado Chalé - Cep: 37452 - 000 - Serranos - MG. 

Tia~ado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área)& A 

fB"-""""""u>. , - - .- *" 
abrangida pelo contorno de 91 dBy indicado por: 'L 

Sf-Qyl;'", 1 . . " - c .  I+,:\& 1 
e 

M I ~ ~ ~ ~ : L : c ~ ,  [ '  >'>r,) 

" ' f l  C(J?:?Zi:L i . f  L, i~8t~,ii,~!id~~,l. 

Planta de Arruameno- Serranos I MG 



Segue acima para melhor elucidar o lowl da ~ s t a ~ ã o ' l  Estúdio: 

Local do sistema irradiantelestúdi~ da entidade indicada por: 
Coordenadas geográficas 21" S 52' 30"/44" W 31' 55" 

Planta de Amamento- Serranos I MG 2 



9 h' r 

PARECER TÉCM~CQ , c  I; 

/(.  

2 - PROCESSO M6; - Aiatarizwaa de R6cdOa ComuwitárT~a - RaKam 
Proccz-sa w." l%OOB.Q27M6I2kSOI) 

Com o objetivo de atestar à inâta[aç&s propssta da referida estago de RadCom 
pertencente &ssaeiracb Camurr#&riw Struraraensír de? RãdlaetWusãs no referido 
endereço à Via Serranos I Minduri K~YI 02, Margem direiia, Povoado ChalE? - Cep: 
37452 - 000, Serranos - MG, atende a todas as exigências das Normas Técnicas em 
vigor aplicáveis a mesma, conforme disposto no subítern 32.1, alínea "g" da Norma 
Complementar n" 0-l/2004, para as seguintes verificaçães: 

9 Contorno de 91dlEap da emissor8 nãa fica situada a mais de um quilíjmetro de 
distância da antena transmisssra em nenhuma diregão, conforme descrição; 

O máximo valor de intansidada da campa no limite da área de serviço será de: 

> Equipamentos a sarem utilizados dentre Transmissor, Antena e Cabo, todos 
Homoiogades peia Anatef. 

I Transmissor RadCorn 25 Watts - No Homologqao 616863-03-0528 I 
1 Cabo RGC-23 3 - No HornologaiBo 1010-05-0324 

Antena para Rad@om TZI I Q dB - No Wamotsgaç&a (R~rn~iaga950 não 
compuls6ria) 







SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027246109 LocalidadelUF: SerranosIMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SERRANENSE DE RADIODIFUSÃO 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Distância A:B 

I Processo 
I I 

1 3. (~e laqão de concorrentes (d <= 4000 m) I 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 
I 

Página 1 de 2 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALACÃO DA ESTACÃO DE RADCOM 1 
Identificação do Processo 

Número: 53000.027246109 LocalidadeIUF: SerranosIMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SERRANENSE DE RADIODIFUSÃO 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

1 2. I Apresentou Formulário padronizado DOUVRADCOM OZ? I Sim I 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 

3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar I 1 assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

'ação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
I e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 

1 9- 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) I Sim 

0. Iverificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganha de antena c= 0,O dBu? I 
1 a. Ganho Maxirno: I b. Fabricante: I c. Modelo: I 
I 1 1 , I~ l t u ra  da antena em relação ao solo <= 30m? I I 

( 14. (intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim I 
mesmas do aviso que torna piiblico a relaçã 

1 (Analista) 
f / 
\ / 

20109/201 O RadCorn Página 1 de 1 



ISTÉRIO DAS C 0  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

.DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE WIODIFUSÃO 

~eferent? Oficio no 2q7q /O ~ ~ C O ~ O S I S S C E - M C  

-- - 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado@), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-),Cpmpridp parcialmente, restando a apresentação da seguinte document~ção abaixo descrita: (w) '&mpridh integralmente - F'rocêsso instruído (2' Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

m u m p r i d a s  integralmente 
' 0 Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



. . 
CWJ - FLS. 05 

ATA DE FUNDAÇÁOICONSTITUIÇÃO -,FLS. 46 a 

ATA DE ALTERA@ çÃ.0, DA DENOMINAÇÃO - FLS. . . . 

' !  

.,DIRETORIA: VÁLIDA ATE: 04' 1 06 1 . d / Z  DATO:LANOS - ART. & 
MEMBROS a s ,  $3 S$ 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNJCAÇÕES . 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA , . 

P 

COTA N o  261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU I P 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Nedessidade 
de  instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. ': 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de  Serviços de 
R.adi.adifusã..o Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atendecão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse p6blico e m  todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d g  l ivre e direto recebimento pelo público e m  geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe e m  seu art. 20 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusáo. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusáo, 
dentre eles a prestação do serviço e m  caráter íntuitupeFsonae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos iiiltimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se e m  desfavor destes há existência d e  imputação de  
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 



&BS G,?t* 
-4 a , eoi  % 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ I C A Ç Ã O  ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6177-Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SERRANENSE DE RADIODIFUSÃO 
Localidade: SERRANOS UF: MG 

Processo: 53000.027246109 

I 
1 

Em atendimento à cota no 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à folha 1 
100 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o Sistema de 
Fiscalização RADAR. 

Dessa forma, em atenção à Cota supracitada, a Associação deverá ser oficiada para 
encaminhar as Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) anos do 
local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Brasília, 05 de outubro de 2010, 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R." - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliarDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 
Ofício no 60 02 5 /20 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 06 de outubro de 20 10. 

Ao Senhor 
TIAGO ARANTES PIRES 
Associação Comunitária Serranense de Radiodifusão 
Avenida Rui Barbos, 236, Centro 
37.452-000 I Serranos / MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.027246109, na localidade 
de Serranos 1 MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Em atenção à COTA No 26 1/20 1 OlDPFICGCE/CON~-MCIAGU, que solicita 
a adogão de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifiisão comunifária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos O5(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

I Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para c 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a d 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosament 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NF - DOSISSCE-MC 
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PODER JÜDIC~ÁRIO 53933($a g55êd8!?U 1098 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

%E &P&.@CE 
2!5,P![!n[!7iQ-7? 5 6  

Certidão d e  Distribuição 
No 924335 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

RITA FRANCISCA DE SOUZA, ou vinculado ao GPF: 079.284.976-03, 

N A D A C O N S T A no Tríbunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da ia Região. 

Observações: 

a) Certidão expe gratuitamente, at com base na 
Portaria no 600-276 de 31  de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 'interessado e 
destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 
Tribunal Regional Federal da la Região (www;trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, lOh45, 20/10/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasíiia/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 
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PODER JÚDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Regiãa 

S e ~ ã o  Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Gíveis, .Criminais. Fiscais 

No 312596 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra:  

RITA FRANGZSCA DE SOUZA, ou vinculado ao CPF: (D79.284.976-03, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de l a  ~nstância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 1 
a)Certidão expedida gratuitamente, através da In ternet ,  com base na 

Portaria no 851104-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabili do çolicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser confe interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trFZ.gov.br); 
I d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão d 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 10h44, 20/10/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@mg.trfl.gov.br 
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PODER JÜDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da Qa Região 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

GLAUCIA MESSIAS PIMENTEL, ou vinculado ao CPF: 078.764.766-78, 

N A D A C O h E3 T A no Tribunal Regional Federal da I a  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 
Portaria no 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do~solicitcinte da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 
Tribunal Regional Federal da l a  Região (www,trfl,guv.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF~.  

Brasília - DF, 10h40, 20/10/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasíiia/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 
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PODER JÜDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra:. 

ALBSSANDRO DE SOYZA VIEZRA, ou vinculado ao CPF: 8í8.363.416-87, 

N A D A 6 O N S T A na Justiça Federal de I a  I 
do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias d o Judiciária do 
Estado de ~ i n a s  Gerais. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, atrav6s da >l[nternelt, com base na 

Portaria no 85x104-DIREF; r 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal,  ressalvada^ a obrígatoriedade do destinatário c 

titularidade do número do CPF informado, bem como con 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 10h48, 20/10/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizont 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@mg.trFl.gov.br E 
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i I 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

1 

CERTIFICO, revendo os registros de di o de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: a 

MARIA GORETI DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 007,541,956-43, 

N A D A C O N 'S T A no Tribunal ~egional Federal da Ia Região. 

an& apenas Ó Tribunal Regional Federal da l a  Rebião. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Interriet, com base na 

Portaria no 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmàda na página da 

Tribunal Regional Federál da i a  Região (www,tifl.gov.br); 
> %  

d)válida por 30 (trinta) d,ias; 

e)a autenticação poderá ser 'efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF~.  

Brasília - DF, 10h54, 20/10/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, B~OCO A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasfiia/DF, 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: Secju@trfl.gov.br 
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PODER JUDICIJ\RIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 

No 312613 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

MARIA CORETI DASILVA, ou vinculado ao' CPF: 007.5111.656-43, 

N A D A  C O N S T A  najustiça I a  Inçtân&, seção Judiciária 

do Estado de M 

Esta certidão a 

Estado de Minas Gerais. 

O bservações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com, base na 

Portaria no 853104-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsqbilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titilaridade ser cokfelida ' pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser cohfirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como c 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federa 

Belo Horizonte - MG, 10h53, 20/10/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Hori 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@mg.trfl.gov.br 



PODERJT~DIC&IO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
A~ões e Execcicões Cíveis e Criminais No 924698 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Observações: 

a) Certidão expedi 

Portaria no 600- 

b) a informaGo do 

Certidão, deverido 

destinatário; 

c) a autenticidade desta 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFI, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autentícidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, l lh19,  20/10/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasíiia/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Maii: secju@trfl.gov.br 



Tribunal Regional Federal da Ia Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais. Fiscais No 312666 e JEFLICivel e Criminal1 

< 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
1 

titularidade do número do CpF informado, bem como confir Efif:f#lGO F)I : ; ,~~I . :~~>@ 
~ i ~ , i ~ t b f i ~ ~  ,.j;p,;; 1+.;:~:i!:~2:i:.3;(Ji?5 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 
CQ~,~FERE t@d\ {J GRJf31311AL 

l 2 5 FGd ?g'l? Belo Horizonte - MG, 11h19, 20/10/2010, 
i ' 

i 
I 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 11807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. - )  

Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@mg.trfl.gov.br 

i l d c l  



PODER JUDIC&~O 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais No 924639 

VALNINEI A 

e) a autenticação pode 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFI, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletronica do TRFI. 

Brasília - DF, I l h l l ,  20/10/2010. 

Endereço: SAUISUL - Quadra 2, Bbco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Bmsília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 



PODER JÚDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais No 924639 

e)a autenticação pode 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFI, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, I l h l l ,  20/10/2010. 

Endereço: SAUISUL - Quadra 2, B~OCO A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasflia/DF, 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: Secju@trfl.gov.br 



PODER J~DICIARIO 
TNbunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais No 924727 

CERTIFICO1 re ,;, ... .... 
de 25 de abril de 

1.967 até a prese 

d)válida por 30 (t 

sua expedi@o. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Mm*m<w<*-,7. < ..,. ...*'"-----"~ i 
Brasília - DF, llh22, 20/10/2010. 

Endereço: SAUISUL - Quadra 2, BIOCO A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-g00 Bmsflia/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 



Tribunal kgional Federal da ía Região 
S e ~ ã o  Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 

I 

do Estado de Míh 

Esta certidão abr 

nteressado e 

c) a autenticidade desta ce 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.tvfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 11h23, 20/10/2010. ?.,. :.,, % ::i..,.jt <.I p,:~:f'\t~\&L ,-L)\\4,f"b;~k,;;: l,.,3.,.>#,:! k.v**a'a * 

Endereço: Av. Álvares Cabra!, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Hortzo 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@rng.trfl.gov.br 



PODER JÚDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de  Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais No 924757 

25 de abril de 

Portaria no 600- 

b)a informação do 

destinatário; 

sua expedição. 

f )  esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
I 

do TRFI, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletronica do TRFI. 

Brasília - DF, l Ih25,  20/10/2010. 

Endereço: SAUISUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Bmsílía/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 



PODER J~DICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 'ia Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

11  

Certidão de Distribuição 1/ 

5 de abril de 

c) a autenticidade desta c ada na página da Seção 
Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mgl.t~l.gsv.bsP); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamen 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinat 
titularidade do número do CPF informado, bem .com 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça fed 

Belo Horizonte - MG, llh24, 20/10/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, &lo ~or ion te -MG.  i 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucjuQmg.trfl.gov.br 



i Tribunal Regional Federal da Ia Região 
I 

Certidão de Distribuição 

CERTIPl[CO, &&lljui@o de 25 de abril de 
1.967 até a prese 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal d a - l a  Região. 

O bsewaç6es: 

a) Certidão exped 
Portaria no 600 

b)a informação do 
Certidão, dev 

destinatário; 

c) a autenticidad 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRFI, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, l lh32,  20/10/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Super3ores.CEP: 70070-900 BraçiliaJDF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@tríl.gov.br 



PODER J U D I C ~ I O  
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Sesão Judiciária do Estado de Minas Gel-iç 

Certidão de Distribuição 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.tfii.gov.br); 
d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada-a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem com 
autenticidade da certidão na página eletrhnica da Justiça fe 

Belo Horizonte - MG, 11h31, 20/10/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Ho 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucjuQrng.trfl.gov.br w-- 

a 



PODER JÜDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
No 924235 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente'data, que contra: 

VALDECI CARNEIRO PEREIRA, ou vinculado ao ~~~: '711.699.896-91,  

I 
N A D A C 4 N S A no Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da I a  Região. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 
Portaria no 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do no do CPF acima é de respons$bilidade do çolicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 
Tribunal ~egiònal  Federal da l a  Região (www,trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 1Oh35, 20/10/2010. 

Endereço: SAUISUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 BrasiliafDF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 
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PODER JIUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. (Criminais. Fiscais No 312481 

e JEF (Cível e,Criminall 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a preçente'data, que contra: 

VALDECI CAWNEIRO PEREIRA, ou vinculado ao CPF: 711.699,896-91, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 
do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abr odas as Subseções ludiciárias d ão Judiciária do 
Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com 
Portaria no 851104-DIREF; 

b) a informação ,do no do CPF acima é de responsabili'dade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como c 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 10h02, 20/10/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horiz 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@rng.trfl.gov.br 
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PODER JUDIC~ IO 
Tribunal Regional Federal da la Região 

Certidão de Distribuicão 
No 924773 

25 de abril de 

sua expedição. 

9 esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRFI, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFI. 

Braçília - DF, l lh26,  20/10/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Bmsíiia/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Pstaolo de Minas Gerais 

Certidiõ de Distribuição 
Ações e Execuções Ciueis, Criminais. Fiscais No 312690 

L- 

c) a autenticidade desta ada na página da Seção 

I I 
Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.tPfl.gov.br); 1 I/ 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

1 sua expedição. 1 
f )  esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretam 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destina 
titularidade do número do CPF informado, bem co 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça fe 

Belo Horizonte - MG, l lh28,  20/10/2010, 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001,Beb ~ o r i z o k e - ~ ~ .  
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@mg.trfl.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional kedral da ía Região 

Certidão de DistribuiCão 
No 924857 

I 

e) a autenticação pode J(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, llh33, 20/10/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasílii/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl .gov.br ----- 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional kederal da Ia Região 

Sec;ão Judiciária do Estado de Minas Gerais 

c- 

- ,  

5 de abril de 

~udiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.tifl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do numero do CPF informado, bem como 
autenticidade da certidão na página eletroníca da Justiça fede 

Belo Horizonte - MG, 91h34, 20/10/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabml, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, &to H 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@mg.trfl.gov.br 
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ISTÉRIO DAS C 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIOD~JSÁO 

.DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATEND TO DE EXIGÊNCIAS 

~ e f e r e k ?  Ofício no 60d5 10 @/RADCOMIDOSISSCE-MC de- 06 - 40 - &,!o 

. h  processono .53~0. O 2 7 2 ~  6/09 Localidade: d h k t r a  / i"9G ' . 

Entidade: 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em,anáfise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS r ' ' 

C) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-),:Cpmpridp p..xcialmente, restando a apresentação dq seguinte do~urnen~a~ão abaixo descrita: 
c) '~uin6ridas integralmente - Procksso instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABLLITADA 

Observações: , 

Analista respomávek 

SIAPE: 
; .  

EXIGÊNCIAS JUR~ICAS: 
\ 

Cumpridas integralmente 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da Seguinte documentação: 

Observações: 



. . 
CNPJ -FLS. 

ATA DE ALTERA'ÇÃO/DE~ÇÃ.O~ . . DA DENOMINAÇÃO - , FLS. , . , 
. . 

c -. .! 

ORIA: VÁLIDAATÉ: 04/ 06 1 -15 M . A T O : ~ A N O S  - . ART. . 
' 

' R/[EMBROS %S. 

q 7  \?4 

Analista ~eslionsáv.vel: , /I f d ~ w & * * w n 4  



MINISTÉRIO DAS C 0  
DE SERVIÇO 

DEPART 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.027246/09, protocolizado em 23 de junho 

de 2009. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Serranense de Radiodifusão, 

município de Serranos, Estado de Minas Gerais; 

1. A Associação Comunitária Serranense de Radiodifusão, ,inscrita no CNPJ sob o 

número 05.042.617/0001-93, no Estado de Minas Gerais, com sede na Via serranos / Minduri, 

Km 02, Margem Direita, Povoado Chalé, município de Serranos, dirigiu-se ao Senhor 

Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado *H 

1 , i subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na 

Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento 

Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.61 5, de 03 de junho de 199 
2 5,F L\ i  2011 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requere 
/ / 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial &/Únião - D.O.U. de 
I bJ 

12/05/2009, com prazo final em 30/07/2009 que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Krn entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 
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atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instsução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.615, de 03.03.1998 e Nosma Complementar no 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Av. Rui 

Barbosa, no 236, Centro, no município de Serranos , Estado de Minas Gerais, de coordenadas 

geográficas em 21°53'26,2"S de latitude e 44°30'44,10"W de longitude. Estas coordenadas 

foram alteradas para as coordenadas geográficas em 21°52'30,22"S de latitude e 44'3 1'55,10M W 

de longitude mediante solicitação datada de 1311 112009. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas , pelo que se depreende da memória do documento de folha 46, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instmções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análi s 

coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusã e 

constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, confo e 

Técnica à fl. 46 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem co documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "dd" e 

"ee" da Norma Complementar no 0112004, comprovação de necessária alteração estatutária 

e certidões de feito criminal da justiça estadual e federal de todos os diretores, tendo sido 
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solicitada a apresentaqão do projeto técnico, em conformidade com o disposto no ,d; 
12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 77 a 125). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 
fls 79/80, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 98. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 125, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma ~om~leken t a r  no 0112004; 

r ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0 1/2004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i"q~e~~$' 
ril'.mrn,,i.*uu ".ur.dll".w"nl..."i- -* 1 

da Norma Complementar 0112004 e ainda, dema 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados 

111 - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Servigos, a quem cabe a cbndução dos trabalhos de 
(.. 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
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, t i: 
,E ,  

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os qual$p~stao,-~~ 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

r nome: Associação Comunitária Serranense de Radiodifusão; 

quadro diretivo 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Via SerranosMinduri, Km 02, Margem direita, Povoado Chalé, município de 

Serranos , Estado de Minas Gerais; 

NOME DO DIRIGENTE 

Tiago Arantes Pires 

Lucas Gomes dos Santos 

Valdeci Carneiro Pereira a 

coordenadas geográficas: 

2 1'52'30" de latitude e 44'3 1'55" de longitude; correspondentes aos dados 

CARGO 

Diretor Geral 

Diretor Administrativo 

Diretor de Operações 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 97 bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" - fls. 79/80 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, de' de novembro de 201 0. 

De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 
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De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

OS BLBERTO PREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ O 190120 1 O/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. I' Brasília, L?, de (8'&n,@'m de 201 0. 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO COMUNITARIA 
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MUNICÍPIO: serranos UF: MG 

SELECIONADA: Associação Comunitária Serranense de Radiodifusão 
N" DO PROCESSO: 53000.027246109 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNI ÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CQNS~LTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMU~ICAÇÕES 

COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

PARECER MQ 046 - 1.08 / 2011/DPF/CGCE/COMJUR-MCIAGU 
PROCESSO NQ53000.02724612009 
INTERESSADO: Associação Comunitária Serranense de Radiodifusão. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Serranos, Estado de Minas Gerais. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Ilrno. Senhor Consultor Jurídico, 

I - DO REILAT~RIO 

a. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrô 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para xecução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Serranos, Esta& de Minas 
Gerais. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado 
no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de20 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" A rt. 2 2 - As consultorias jurídicas, ,' órgão administrativamente 
subordhados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidgncia da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
i- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
1 exercer a coordena~ão dos Órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
/I- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas dreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

i -  elaborar estudos e preparar informaç6es, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assjstira autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por. ela praticados 
ou ja' efetivados? e daqueles o r i d o s  de órgão ou entjdade 
sob coordenação jurldica; 

V -  examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) OS textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

bl os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigMdade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: cor~iur@rnc.~ov.br 
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i1 - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA i ' 
' 135 

3. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os ' V '  
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão e ,  - # 

t i  

comunitária, expediu a COTA no 261/201O/BPF/CGCE/CONjUR-MCIAGU, onde 
recomendou à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica a adoção de 
providências no sentido da verificação da idoneidade daqueles que irão obter 
outorga do serviço público de radiodifusão. 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Face a isso, retomaram os autos para providências cabíveis por parte 
da Secretaria de Serviço de Comunicação Eletronica, que instou a entidade a se 
manifestar e apresentar a docurnentaqão exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos Últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletr6nica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos 

Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em 8. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em execut 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. ,12, do Regulame 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 
vejamos: 

'3rt 12. As entidades liíteressadas em executar o RadCorn deverão 
apresentar requerimento ao Ministérío das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação." 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nV.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar n"2/98, aprovada pela Poearia nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o seguinte. 

11. Os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade 
jurídica, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem 
como manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e 
pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende 
do Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletr6nica (1281132). 

13. Foram carreados aos autos certidões criminais dos dirigentes da I/ 

12. Ademais, as exigências técnicas necessárias 21 autorização pleiteada 
nos presentes autos, estão de acordo com o estabelecido na legislação, 
basicamente as regras da Norma nQ 2/98, conforme demonstrado pelo sobredito 
Relatório. I 
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entidade, através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma 
demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de , - f 36  ' 
radiodifusão comunitária. .-. V 

C i* 
14. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEI, v b 

não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina -.. , 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes. O que faz 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do 69. Ministério Público Federal reste completa. 

15. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 64 parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

16. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no 5 30 do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

17. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Exmo. Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações. 

-mI(I*I-IY<m*% ,7mA?..---- L.") - * " *% 
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--- 
Coordenador-Geral de Comunicação Eletrô 

Aprovo. Encamin Eletrônica para as 
providências ca 
Em2& 1 0 4  I2 



P O R T M A  N2 3 6 DE 17 DIE FEVEREIRO DE 2011. 

O ll4INESTRO DE ESTADO DAS C 0  HCAC~SES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n9 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.02724612009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização A AssociaçZio Comainikária Serranense de Radiodifusão, 
-om sede na Via Serranos I Minduri, km 02, Margem Direita, Povoado Chalé, Município de Serranos, 
, itado de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 

direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art.2" entidade autorizada deverá operar com o 'sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 21'52'30"s e longitude em 44'3 1155"W,,utilizando a freqüência 
de 87,9 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BE 
Ministro de Estado das Comunicações 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA c.> 
a1 R&J lc:e--- -L-- - 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔ- 
~ "' G. 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS /kp -$? 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

DESPACHO N" 59 /~~~~/COCAN/CGLO~>EOC/SCE 

Referência Processo no : 53000.02724612009 (cópia 1) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: Rádio Comunitária 
Interessada : Associação Comunitária Serranense de Radiodifusão 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 36, de 17 de fevereiro de 201 1, 
no Diário Oficial da União de 22 subsequente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

h 
Brasília, f f de março de 20 1 1. 

ANA PATRIC SCIO CAMPOS 
nação de Canais 



MINISTÉRIO DAS C ÇÕES 
GABINETE DO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 -Fax: (61) 311-6583 

Ofício nQ 0 6 120 1 1 IGM-MC 
Brasília, 2 5 de abri 1 de 20 1 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

1 -  1 
Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao. que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



STÉRIO DAS C 0  CAÇÓES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 11-6583 

Oficio nQ 0 6 120 1 1 IGM-MC 
Brasíliq25de abril de2011. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientagão dessa Subchefía e ao que'dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
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